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Secretaria Parlamentar da Í\y'esa Diretora
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Parecer n.' 1397/2021ICCJR

Referente ao Veto Total n." 105/2021 Mensagern rP 17012021
Projeto de Lei n." 656/2020 que "lnstitui o Programa de Atendimento
a Pessoas com Hipertensão Arterial Pulmonar - HAP, e dá outras
providências".

Autor Poder Executivo.

Rclalor (ê): Deputado (a)

I - Relatório

O presente veto foi recebido e registrado pela Secretaria de Serviços Legislativos no dia
07 /12/2021, Íendo sido lido na Sessão na mesma dâtâ. Após foi encamiúado pâra esta Comissão no
dla O'7/12/2021, teído aportado na mesma dâtâ, tudo confome as fls. 02 e og/verso.

Submete-se a esta Comissão o Veto Total L." 105/2021, aposto no Projeto de Lci n.'
656/2020, conforme ementa acima de autoria do Deputado Dr. Eugênio.

As razôes do veto estão alicerçadas na inconstitucionalidade.

Ainda, nos tennos do § 1", do aftigo 302, do Regimento Intemo desta Casa de Leis,
compete a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação a aÍálise do veto que tiver por
firndamento a inconstitucionalidade da proposição.

Nas razões do veto, o Chefe do Poder Executivo assirn explana:

''(...) Inskda a »anifestar-se d Pt acur«darid-Getul do Estudo opinoü pelo veÍo
total ao tnieto rk ltí p(la t d itrconsÍitucio|dlidatlc, ,le icotdo coDt os tópicos
elencddo.r no porecer, as qudi! dcanrydnho inleL:r«lúefile.

. hrconstíÍucionalidade fn»al: invadc a conpetência do Poder E\!c ti\\)
paru críLt atribuiÇõelt d e tid.tíles dd AdüinistraÇão 1'tihlica e tendt sobrc
seu rttncionanlenÍo e orgonizdção- otí:i. 39, parágralb hico, 11, 'd e 66,

V, dã ())nstiÍtliÇão Estudtnl: cria no|us uítibüiÇões a Secretdría d{. Lst«do

. htconstitucioÍ1dlídade kldtefi : inslilui obtigação que resulla ent despesu
púhlica, sent, cDt cofitrdponto, apresentat d ra!petli'u esti»lãtíw do
il]|pactu orçt etúúrb e.linancein. desrespeito da drt. 113 do 4D(:T da
Cl;/88, oo drt. 167, l, dd CF/88, ao drt. 165, l, da CE, ao ãrÍ. 16 dd Laí
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Comple entar Federal n.' 101/2000 e ao ort. 15 dd Lei Cornplemeníar
Estadual n.'611/2019.

Essa.\, Senhot Prcsidetlte, são as t aza)e: que ne leyarant a yetar íntegrulnente o
Ptojt o de Lei no 656/2020, e, qúais ota srbneto à aprecidção dos ne»úro:
detsd (its« de Leis.

Na scquência, os aulos fbram encaminhackrs a esta Comissão para a emissão cle parecer.

t ., rcl,llúrio.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, de acordo com o arligo 36 da
Constituição do Estado de Mato Grosso e artigos 302, § l'e 369, inciso I, alinea 'a" do Regimento
Irtemo desta Casa de Leis, opinar quanb âo âspecto cofttitucional, legal, jurídico e regimental de
todas as p.oposições olerecidas à deliberaÇão da Casa, bem como sobrc os vctos quc tcnharr por
fundamento a inconstitucionalidadc.

De aoordo com o artigo 42 da Constituição do Estado de Mato Crosso, o govenrador podc
vetar o projeto de lei por inconstituoionalidade ou que seja contrário ao intercssc público, l,? r./àl.r:

Arl. 42 O projelo de lei, após conclüídd a respecííva rolação, se rejeitado pela
Assembleia Legislctíiva, será arquirado; se .tprovado, se/á enriddo ao Governador
do Estddo que, dqüiescefido, o sancionará no prazo de quínze días úteis.

§ l'Se o Gor'êr ador do Estado considerar o projeto de 1ei,1191191@99-942944
inconstitucio al ou conínirio ao interesse público. reld-lo-á lolal ou
p!!9jg!!!9!!4 no pruzo de quinze días úteis, contados da data do recebimenío, e

conunicará, dentro de qualefila e oilo horas, os motivos do,reb ao PrciiÍle le da
Á s s e n b I e ia Le gi s lat ira. (gr íano,

Conforme explânado nâs râzões do veto, o Senhor Govemador infotma que a proposta
legislatrva padece dc vicio de inconstitucionalidâde, e,m tazáo da "(.) .Inconúitucionalídade

lbrmul' im'ade u cofioetência clo Pocler Executivo para c ar aÍribuições a entidades da
Administracdo Pública e versar sobre seu funcionamento e orsanizacõo- arís. 39. Daróqrafo único.
ll. "d" e 66, V, da ConstítuiÇão Estadual: cria noras aÍfibuicões a Secretaria de Estado de Saúde:
.lnconstitucíonalidade materi.tl: institüi obigação oue resulla em despesa públíca. se . eu
co ttaDonlo. aDresentar a respectíva estimatíva do ímpacto orcamenlátio e linanceiro: desresDeiío

ao art. 113 do ADCT tla CF/88. ao art. 167, L da CF/88, ao art. 165, L da CE. ao art. ló da Leí
enÍar Federal n.' l

A questão passou por csta Comissão, a qual, já havia se manifcstado no pârecq n.u

447/2O21lCCtR. Cumpre inlonDar quc no referido pareccÍ o Relâtor exaÍou rnanifestaÇão pelâ

Lei
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iiconstituoionalidadc da proposição, coütudo os demàis membros titulares da Co[rissão de
Constituição JustiÇa e Redação rejeitaraúr o referido pârecer.

Conlonre explanado nas razões do veto, o Scnhor Govcmador inforrna quc a proposta
legislativa padccc dc incol'Ntitucionalidade, pois invade a compctência do Podcr Exccutivo, cdando
atribuições a entidades da AdrninistraÇão Pública c vqsando sobrc scu f,rncionamcnto c
organizaçâo, sendo expressa.mente claro que a propositura conlere expressamente àtribuições a

órgão do Poder Executivo, o qual ficará Íesponsávcl diÍctamcntc pcla criação c operacionalizaçào
do programa, para a consccução dos objetivos desta lei.

Portanto, constata-sc refcrida proposição dcsigna âtribuições a órgão do Poder
Executivo, caracterizando clâra intromissão no Poder DiscÍicionário de relerido Podcr,
notadaÍnente ao órgão que ficará responsável pela elàtiva implementaÇão da lci.

A interferência do Podcr Lcgislativo na eslêra de competéncia exclusiva do Poder
Executivo resulta em transgressão ao principio da indcpcndônoia e harmonia entre os Poderes,
prcvisto na Constituição Fcdcral c na Constituição do Estado.

A Constituição do Estado preceitua cm scu artigo 39, parágmlô único, inciso II, alinca "d",
quc são de iniciativa privativa do Govcrnador do Estado às leis que disoolham sobrc a c.iação,
cstruturaÇão c atribuiÇõcs das Sccrctarias dc Estado e ór[ãos da AdministraÇão Pública.

De fato, a matéria retratada na proposituÍa, cmbora seja digna em seu mérito, contérn vicio
de inconstitucionaliclade I'ormal, por tratar de questões afetas a matéria cuja organizaçâo é do Poder
Executivo, que assim o fez ao definir nonnativa infralegal tratando dos requisitos ncccssários para a

criaçào do Programa dc quc sc kata a matéria, infringinclo, desse modo o arligo 39, parágrafo único,
II,'d'da Constituição Estadual dc Mato Grosso.

Além disso, para efetivação da propositura, ocasionará o dispêndio recursos, reflctindo na

geração de novas despesas decorentes da criação do progrrima, ltrotivo pclo qual devem obedecer

ao disposto no artigo 16 da Lei Complementar Fedetal n.' 101/2000, que prevé quc toda criação,
expansão ou aperfeiçoamento de ação govemamental tem a obrigatoriedade dà estimativa c clo

impacto financciro-orçamentário. Vejamos:

Att- 16.Á criação, expúrlstio olt tqeíeiçoo eílto de dÇao govtmone íal q e

rcdffete dut rcnÍo da ílespesa:erá aco»4tanhado de.

I - estü dt^,a da itlPactu orÇanetúát io-inance iro no e\ercício eú qtre deva enrrar
eü isor c nos dois subsequenteli;
ll - tleclaraÇão do ortlarudor da despes« íle que o du e to len a(leqttação

arçaDrcnki ia e /indnceiru co a lei orcamotátia anual e comrytlibilidúde catn o

plattu Plüriu udl e cottt a lei de Lliretizes arçdne látias

Ademais, o disposto no artigo 167, jncisos I e II, da Constituição Fcdcral, coidiciona a

geração de dcspcsa originária de aÇõcs, progamas c projetos exccutados pela Admiflistração
Pública Direta c Indireta à exjstênciâ dc autorização espccifica na lei dc diretrizes orçamentárias e à

NCCJR
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previsão antecipâda de dotação orçamentfuia suficiente ao atendimento da despesa a ser geradâ ou
acrescida, elementos de cuja concorrência depende a constitücionalidade da despesa a ser gerada a

esse título.

Ainda, o disposto no artigo 113 do ADCT da CF, condiciona a cdação de proposição

Legislativa que altere despesas obrigatóúas, que esteja acompanhada de estimativa do seu impacto

orçamentário e financeiro, in verbis:

I I3 .1., ADCT, a propLtsição legislariva que Üie ou altere (lespesa obrigurória ou

rcn ncia de receitd derafti rcr acontpanhad« la esÍítll.ltit.t ílo seu itU)acíÍ)
o,çdnenttuio a.littanceitu." (a deÍen,línação l)i incluídd no Taxto Mdiot pela
E k kla (:onttit tional n" 95. de 15 de deze lbro de 2016).

Por tuclo que lài demomtrado, o projcto é inconstitucional por vício de iniciativa, logo. o

veto deve ser màÍtido com basc no artiSo ,12, § 1' da Constituição Estadual, tcndo, razão o
Govemador do Estado cm vctar tal propositura.

E o parecer.

III - voto do (a) Relâtor (a)

Diante do exposto, voto pela mânutenção do Veto Total n.' 105/2021 - Mensagern n.o

I70,2021 de autoria do Poder Execulivo.

Sala das Comissôes, em ltl de lr-de 2021.

Av. 
^ndré 
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IV - Fichâ de Votâção

Voto Rclator (a

Dl-t",lu .*posto, voto pela manutenção do Veto Total n.' 10512021 Mensagem *" 11012021

de auto a do Poder Executivo.

Veto Tota1 n." 1 05/202 1 ProietodeLei n." 65612020 Parcoern.'1397/2021
Rcunião da Comissão crn )\
PÍesidente: Deputâdo ql r 1,,c.-. ,!- Lo-

l'osiÇào na Cornissão Idcntifioação do (a) DepLLtado (a)

Relator (a)7

Membro/(a) rar

a
/,ltA,bt-/-l-

av.,lndré Antônio Maeci.,.'06, s"l.tA CPA CEP:78049!0i Cuiabá MT' (AS)
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FoLHA DE vorAçÃo - stsTEMA DE DELTBERAçÃo HíBRtDo

voraçÃo

AssEMBtEla LEctstaÍtva Do EsraDo oE MaTo GRosso

Secretâria Parlamentar dâ Mêsâ Diretora

Núcleo CCJR

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Reunião 25. Rêunião Ordinária Híbrida
Detâ t4/7212O2t Horário 08h0omin
Proposição VETO TOTAL 10s/2O21 - MSc L7O/2O21
Autor (a) Poder Executivo

Mêmbros Titularês sim NãO Abstenção

Deputado Wilson Santos - Presidente x n tr !
Dêputado Dr. Eugênio - Vice-Presidente a ! tr !
Deputado Dilmar Dal Bosco tr tr tr x
Deputâda Janainã Riva tr tr tr x
Deputâdo Sêbastião Rezendê a tr tr tr

Membros Suplentes

Deputado Caíos Avallone ! tr ! tr
Deputado Faissal tr tr ! !
Dêputâdo Eduardo Botêlho tr tr tr tr
Deputedo Dêlegado Claudinei x tr tr tr
Oeputado Xuxu DalMolin ! tr tr tr
soma Totâl 4 0 0 2

Resultado Final: Matcria relatada pelo Dcputado Scbastião Rezende por vidcoconfcrôncia com
parecer pela MANUTINÇÀO do vcto. Votaram contra o Relator os Doputados Dclcgado
Claudinci c Wjlson Santos prcscnciallrcntc, Dr. Dugêüio por vrdeoconfcrôncia. Auscnte a

Deputâda Janaina Riva c o Deputado Dilrnar Dal Bosco. Scndo o parecel do l{elator derrubado
pcla maioria dos volos e aprovado con parecer lrela DLRRUB^DÀ do vcto.

/'\

Lrh-ÚaU-..-CÊ!
Waleska Cardo(o /

ConsulroÍa Legidâtiiá
Núcleo CCJR

.-a$§ro-
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